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PARECERN" 090112021 o. s N" 09011202L
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 35812021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Luiz Carlos".
AUroR: Deputado DR. GIMENEZ.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) íu mao s/L th

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

35812021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que "Concede o Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Senhor WIZ CARLOS", a iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no l8l7l2}2l, Protocolo no 1315812021, lido na 74u Sessão

Ordinária (01 I l2l 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. l" - Conceder o Título de Cidqdão Mato-Grossense, ao

senhor Luiz Carlos.

Art. 2' - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicaçõo.

os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em

O3ll2l2\2l, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não Ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, o'a" e oob", ambos da Resolução no

6.597, de2019 - D.o.E. ALMT de 1011212019, conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justiÍicativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente pafa

comprovar a préúíca de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especiÍicação dahonraria a ser agtaciada.

Em 03ll2l2o2l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa, conforme as folhas n" 02 a 06/verso.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XxVru da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10i 1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('oNS'l'l I t:l(.,\tI Ix) l,Íi l,\I)() I)lr \4.'\'í() (ilL()s5()

Art. 26 - É cla competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.)

XXWil - emenclar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cqsos previstos nestct Constituição, expedir decretos

legis lat iv os e r es o luções ;
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Art. 171 - Resolução é aquela que se destina q regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituiçdo Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimenío Interno.

A intenção do autor é "Conceder o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Senhor LUIZ CARLOS", de acordo com a Resolução no

6.597, de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção x,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art.14-oTítulodeCidadaniaMato.grossensesedestinaa
homenagearpersonalidadesdenotórioreconhecimento
púbtico que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ /" - Os proietos cle tesolução de concessão do Título de

Cidadania 
-Mato-grossense 

serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os proietos de resoluçdo de concessão do Título de

CicladaniaMato-grossensedeverdoSerinstruídoscom
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; oa residiu
Superi#iffitroL,(RevogatlopeluResolução6.853/2020),

§ 3' - ls pessoas nasciclas no território do atual Estado de

Mato Groiso do sul em momento anterior à criação dessa

unidadefederativasãoconsideradasnascidasnoEstadode
Mato Giosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadascomoTítulodeCidadaniaMato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente pfoposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado pol cada deputado, por sessão legislativa'

Vejamos:

Art. tB - Cada Deputado poderá indicar' por sesstio

legislariva,até41(quarentaeuma)homenagens,distribuídas
da seguinteforma:
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I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinía e cincot nessoas oata receber o Título de

C i d a d an ia M ato-s r o ss ens e :

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com qs

demais honrariqs elencadqs nesta Resoluçdo. (griio nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 358/2021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Trqta-se de proposição legislativa na modalidade de Proieto

cle Resolução com obietivo cle homenagear o senhor LUIZ

CARLOS por sua contribuiçdo qo Estado de Mato Grosso.

Luiz Carlos nasceu em Engenheiro Caldas-MG, no ano de

1950, é casado com Neuza Almeida Carlos, iuntos, são pais de

dois filhos.

Luiz clecicliu, com 16 qnos, tentctr avida na cidade do Rio de

Janeiro. lrta cidade carioca, serviu ao Exército BrQsileiro,

trabalhou nas Empresas Ge,ssy Lever e Correios, e tanbém iá
atuou como Taxista.

No ano de 1983, decidiu mudar para o Estado de Mato

Grosso, passando a residir na cidade de Rio Brqnco. Quando

chegou, abriu uma etnpresa no ramo de Áuto Peças.

Foi ent t997 que decidiu entrar para avida pública, sendo o

primeiro chefe da 48" Ciretran de Rio Branco, depois

Secretário de Saúde, de Administraçdo do respectivo

município.

Em 2012, foi eleito o vereador mais bem votado por Rio

Branco, sendo reeleito o mais votado em 2016, Presidente da

Câmara Municipal nos biênios 2017/2018 e 2019/2020, por

fim, eleito prefeito de Rio Branco em 2020.

Por estas considerações, pelos relevantes serviços prestados

ao Estado de MaÍo Grosso, proponho a concessdo do Título de

Cidadã Mato-Grossense ao Senhor Luiz Carlos'

Edificio Dante Martins de Oliveira Núcleo Social (65) 3313-6909

Sala 204 - 2. piso E-mail: nr:clcosocirrl(ri:g-l.llllgQ-!.llL (65) 3313-6915



I
I

I

I

\

1

.1.

Ã. ? â rrri
.f*..8 Àvt Â
Á§:!t:b;riâ LÊzirlâtlYr

C'ON,ilSSÂ() DE DIITBI'IOS IIt.lh.,Ir\NOS, DllliI,lSA DOS DII{lItr'fOS I)Â N'll,ll,llIiR, CIDAI)ANlÀ,
ÀMPAlLO A Clt{lAN()A, z\0,\l)OLl'lSCll'lN'l'lt Il À() lI)OSO'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

seúor LUIZ CARLOS satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a

RESOLUÇÃON" 6.597,D82019 -D.O.E. AL/MT DEl0ll2l2019, é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-GrosseÍIse", assim, qualificam seu

mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução

(PR) n" 35812021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 74o

Sessão Ordinária (01 I l2l202l).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' 0.s. N"

PI{ 158/2021 {}901/2{}2 I {}9r} l/202I

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense ao

(rn; n" 358l2ozl, que "Concede o

seúor LAIZ CARLOS".

Pelas razões expostas, entendemos que o seúor LUIZ

CARLOS, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍlne a RESOLUÇÃO

N" 6.597, DE 2olg - D.o.E. AL/MT DE l)ll2l2019, é justo que receba o

"Título de cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

358t2021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 74u Sessão

Ordinrária (01 I 12 I 2021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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SPMD/I{US/ CDHDDMCACAI /ALMT, EMO9 dE

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAÇÁO - SISTEMA DE DELIBERAçÁO REMOTA:

REllNlÀO: Il I

I t__J _

ANEXoS: i _
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SISTEMA
MEIIÍBROS TITULARES

THIAGO SILVA

-sÊÊÂSriÃô nBZÉNoe
Vice-Presidente
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OBSERVAÇÃO:

Certifico que designado o pararelatar a Presente matéria'

nEpurób Ínl.q.cb sILvA
Presidente da Comissão - CDHDDMCACAI

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o ,TADO FINAL da proposição, J a'pnOVADO E nn.lrlr.q.Do

vo do Núcleo Social

de CuÍha Fitt'o
cÍo f,ltrleo Social
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UCIÃMARIA NE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente

;:il';ixi;:'Jlli'xlllill,ii"ll,""rJí,i,i ,,;";;;;li"i"i*à., iãijr:r:-oso8 t(65) 33r3-6e0e r(6s) 3313-6er 5


